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O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO  IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0005-67, situado à Av. Fuad Rassi 

esquina com rua 02, nº 541, quadra 11 lote 11/12 sala 13, setor nova vila, Goiania/GO, CEP.: 74.653-100, 

representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de 

identidade nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em 

Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa SOLVIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.105.063/0001-02, com sede à Rua Major 

França Gomes, nº 56, Santa Quitéria, Curitiba/PR, CEP: 80.310-000, representado neste ato pelo seu representante 

legal,  doravante denominado Contratado, resolvem celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 7699-NSL, 

celebrado em 26/11/2021, conforme Ofício/NSL 086/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

  
CLAUSULA PRIMEIRA DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente instrumento, prorroga-se o contrato em epígrafe, por 12 (doze) meses, referente a locação de 

totens e serviço de software de pesquisa de satisfação, para assistir a Maternidade Nossa Senhora de Lourdes 

MNSL, entre 27/11/2022 e 26/11/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA ALTERAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, altera-se o valor do contrato em epígrafe, para reajustar o valor de dois totens, com 

base no IGPM, passando de R$400,00 (quatrocentos reais) bruto mensal para R$476,30 (quatrocentos e setenta 

e seis reais e trinta centavos) bruto mensal. Reajusta-se, ainda, o valor das pesquisas totens + conexão rede 

celular, de R$240,00 (duzentos e quarenta reais) bruto mensal, para R$259,80 (duzentos e cinquenta e nove reais 

e oitenta centavos) bruto mensal, a partir de 27 de novembro de 2022, conforme anexo I -  proposta de preço. 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o presente 

aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

Goiânia/GO, 26 de novembro de 2022. 

______________________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização  IGH 

Contratante 

___________________________________ 

Solvis Indústria e Comércio de Eletrônicos LTDA 

Contratada 
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ANEXO I  PROPOSTA DE PREÇO
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Rua 230, s/nº, Qd. 709, Setor Nova Vila, CEP 74640-210 Fone (Fax): (62) 3201-6924 Goiânia/GO 

Ofício IGH/HEMNSL nº 086/2022

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO

Contrato nº: 7699/2021-NSL

Fornecedor:  SOLVIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA 

Alteração nº: 1º ADITIVO

À Gerência de Contratos,

Pelo presente ofício, solicitamos as seguintes alterações do contrato em epígrafe, referente à 

locação de totens e serviço de software de pesquisa de satisfação, em prol do Hospital Estadual 

e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes, em razão do vencimento do contrato vigente e 

reajuste contratual.

1 Prorrogação por mais 12 meses, a partir de 27/11/2022.

2 Reajustar o valor total de 2 totens utilizando o índice IGP-M vigente, sendo R$ 440,00

(Quatrocentos e Quarenta reais) bruto mensal após reajustado passa então para R$ 476,30 

(Quatrocentos e Setenta e Seis reais e Trinta centavos) bruto mensal. Reajustar o valor total de 

2(Duas) Pesquisas totem + conexão rede celular sendo R$ 240,00 (Duzentos e Quarenta reais)

bruto mensal para R$ 259,80 (Duzentos e Cinquenta e Nove reais e Oitenta centavos) bruto

mensal a partir de 27/11/2022, conforme abaixo e proposta anexa.

Atenciosamente,

________________________________
Laryssa Barbosa
Diretora Geral
HEMNSL / IGH



 



 


